
 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 473/2025 
 

 Dispõe sobre a divulgação por meio eletrônico individual, de pacientes que 
aguardam por consultas, exames, cirurgias e demais procedimentos na Rede Pública Municipal 
de Saúde de Sorocaba e dá outras providências. 

 
A Comissão de Saúde Pública, no exercício de suas atribuições regimentais, 

analisou o Projeto de Lei nº 473/2025, de autoria do Executivo Municipal, que tem por 
objetivo instituir um sistema de transparência individualizada referente às filas de espera por 
serviços de saúde pública no âmbito da rede municipal. 

 
De plano, é necessário destacar que esta Comissão anteriormente analisou 

proposição de conteúdo similar, o Projeto de Lei nº 157/2025, de autoria parlamentar, que 
acabou sendo vetado em sua integralidade por vícios jurídicos graves, especialmente no 
tocante à extrapolação das competências legislativas municipais e à afronta à Lei Geral de 
Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018 – LGPD). O projeto anterior impunha obrigações 
amplas a entes estaduais e federais e exigia a exposição pública de dados em múltiplas 
plataformas físicas e digitais, o que representava risco potencial à privacidade dos pacientes. 

 
Considerando essas falhas, o Executivo Municipal apresenta agora uma proposta 

tecnicamente aprimorada, que mantém o compromisso com a transparência no serviço 
público de saúde, mas o faz em estrita observância aos limites constitucionais e legais, 
preservando os direitos fundamentais à intimidade e à proteção de dados pessoais, conforme 
estabelece o artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal e a LGPD. 

 
O PL nº 473/2025 adota como diretrizes a transparência individualizada, a 

confidencialidade, a acessibilidade e o respeito à ordem cronológica e de prioridade nos 
atendimentos, dispondo de forma clara que as informações serão disponibilizadas apenas por 
meios digitais, com acesso individual, e mediante garantia de anonimato em relação a dados 
sensíveis e identificáveis. Ademais, a proposta deixa explícita a vedação à divulgação pública de 
dados clínicos, números de CNS ou CPF, reforçando o zelo com a privacidade dos usuários do 
SUS. 

 
Diferentemente do projeto anterior, este texto restringe-se à esfera de 

competência do Município, sem impor obrigações a entes externos, e propõe eventual 
cooperação voluntária, em total respeito ao pacto federativo. 

 
Trata-se, portanto, de uma iniciativa plenamente compatível com o ordenamento 

jurídico brasileiro, alinhada aos princípios da administração pública, em especial os da 
legalidade, publicidade, eficiência e moralidade (art. 37 da CF), bem como ao direito à saúde 
(art. 196 da CF). 
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Diante do exposto, esta Comissão de Saúde Pública manifesta-se favoravelmente à 

aprovação do Projeto de Lei nº 473/2025, por entender que representa avanço responsável e 
juridicamente seguro na promoção da transparência e no fortalecimento da confiança entre 
cidadão e poder público na área da saúde.. 
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